
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 111/2023 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 20 de março de 2023.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas  atribuições
          legais, em observância ao Título IV, Capítulo III da Resolução nº 010/CONSUPER/2021, RESOLVE:

Art. 1º -  a Portaria nº173/2023-GAB/CAMB, referente a composição ALTERAR  do Colegiado do Curso
Técnico em Transações Imobiliárias do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú:

I -  a servidora a DISPENSAR ELISÂNGELA DA SILVA        ROCHA, ocupante do cargo de Professora de
    Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nºXX570XX ;da função de presidente do Colegiado  A

servidora ;passa a ocupar a função de membro docente no Colegiado

II -  o servidor LUIZ FELIPE UNGERICHT, ocupante do cargo de Professor de EnsinoDESIGNAR
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nºXX563XX para função de presidente do Colegiado;

III -  o discente MIGUEL ANGELO SILVA DA SILVA, representante discente titular;INCLUIR

IV -  o discente RAFAEL GONÇALVES, representante discente suplente;INCLUIR

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Alterada a Portaria nº173/2023-GAB/CAMB.
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SIRLEI DE FATIMA ALBINO

DIRETOR GERAL
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